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DELIBERAÇÃO Nº 2442/2021 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em cinco de fevereiro de dois mil e vinte e um, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do 

fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.”  

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais“Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 2064/17 – July Evelyn Silva Santos 

02 2895/18 – Denise Leite Ribeiro 

03 0196/19 – Sarah Rosa da Silva Pontes do Nascimento 

04 1462/19 – Michel Candido Batista 

05 1479/19 – Tatiane Brazil Venancio Guimaraes 

06 1938/19 – Thierry Potter Vieira Fernandes 

07 2658/19 – Gabriele Giovanelli Ridolphi 

08 2733/19 – Lorena Campos Ferraz 

09 2813/19 – Karoline da Costa Santos 

10 2821/19 – Mayhara de Oliveira Zinis 

11 2873/19 – Alana Calazans de Almeida Alves 

12 2950/19 – Ana Carolini Natividade Peçanha  

13 0008/20 – Thalisson Wanderley Batista 

14 0012/20 – Lorrayne Stefani Anunciação Laeber 

15 0164/20 – Angelina Veiga da Silva 

16 0165/20 – Mayara dos Santos Lemos Pinheiro 

17 0186/20 – Nathalia Pires Rodrigues 

18 0252/20 – Andreia da Silva Hazelmam 

19 0267/20 – Livia Carvalho Ribeiro Pereira 

20 0297/20 – Julia Wolfe Gatinho Costa 

21 0300/20 – Herick de Araujo Carnaval 

22 0302/20 – Leticia Silva Sant Anna 

23 0317/20 – Rosangela Ferreira de Brito 

24 0353/20 – Juliana Cristina Lima Dias Freitas 

25 0363/21 – Livia Esteves de Abreu Rocha Assis 
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26 0501/20 – Juliana Esch Miranda e Silva 

27 0528/20 – Jesumar Gonçalves de Araujo 

28 0615/20 – Alana de Almeida Carvalho 

29 2053/20 – Larissa Garcia da Silva 

30 0264/21 – Gabriela Lopes Gama e Silva 

31 0423/21 – Ana Beatriz Cantuaria da Silva 

 

Total: 31 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 2884/20 – Lucas de Amorim Ferreira 

02 3195/20 – Alexandre Mauricio da Silva Carneiro 

03 3214/20 – Rayane de Oliveira Sant Ana 

04 0065/21 – Paula de Souza Soares 

05 0103/21 – Maria Augusta da Silva Xavier 

06 0181/21 – Roberto Eugenio Pereira Figueiredo 

07 0262/21 – Gabriella Zaqueu Barbosa 

08 0273/21 – Rebeca Gripp de Sá Venancio 

09 0275/21 – Lucas Fernandes Franca de Assis 

10 0280/21 – Sara Feliciana Soares 

11 0307/21 – Laís Barboclher Pimenta da Silva 

12 0311/21 – Flavio Barbosa Marinho 

13 0321/21 – Simone Maldonado Baia 

14 0324/21 – Vanessa Galdino da Silva 

15 0327/21 – Tayanne da Costa Mendonça 

16 0329/21 – Ana Ligia Azevedo Garcia 

17 0330/21 – Victoria Ribeiro Shvartz 

18 0331/21 – Emanuelly Cimareli Nunes 

19 0336/21 – Raphaela Lopes Ramos Dutra 

20 0340/21 – Kamille Ferreira Bittencourte 

21 0341/21 – Viviane da Silva Rocha 

22 0346/21 – Rosilene Abrahao de Freitas de Souza 

23 0349/21 – Nathalia Geovana Braz da Silva 

24 0366/21 – Daniel Raposo Gabriel 

25 0372/21 – Cicera Donato Cezario Evangelista 

26 0373/21 – Roberta Carino de Souza 

27 0382/21 – Drielly Jardim da Silva 

28 0387/21 – Renan Mesquita Alves 

29 0395/21 – Wesley do Nascimento Dias 

30 0396/21 – Danielle Bernardino dos Santos de Moraes 

31 0397/21 – Geise do Carmo Cordeiro 

32 0398/21 – Marina Priscilla Guimaraes Lopes Mariano 

33 0401/21 – Maria José Santos de Eloy 

34 0404/21 – Isabelli Borges Pereira 

35 0417/21 – Andrea Maia da Silva de Morais 

36 0419/21 – Alex Sandro Freire de Oliveira 

37 0425/21 – Regina de Fatima da Silva Farias 

38 0428/21 – Jessica Moraes Oliveira Soares 

39 0429/21 – Antonia Adriana Victor de Sousa 
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40 0430/21 – Dalila dos Santos Garcia 

41 0431/21 – Anderson de Souza 

42 0433/21 – Luiza Queiroz Tavares 

43 0437/21 – Tiago Fonseca Pires  

 

Total: 43 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 1060/07 – Giseli Maria Sanabio de Almeida 

02 1889/07 – Flavia Dias do Nascimento 

03 2696/08 – Katia Sueli Peixoto da Silva 

04 0270/09 – Marcela Maria Matta de Oliveira 

05 0217/12 – Livia Deris Prado 

06 2421/13 – Rogerio Guastini Duarte Grilo Junior 

07 0423/19 – Ravele Neves Magalhaes 

 

Total: 07 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 0178/21 – Geane Moreira Bastos Hoth 

02 0375/21 – Mariana Moreira Magalhaes 

03 0386/21 – Ana Maria Prates do Nascimento 

04 0411/21 – Jessica Renata Amarante 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 0543/11 – Mariana Santos da Vitoria Custodio  

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0994/13 – Estefani Campos Carvalho de Souza 

02 0905/15 – Leticia Tamires Bucko Correia 

03 2017/16 – Adriana da Silva Barbosa 

04 1099/19 – Tayssa Vitoria Gomes da Silva 

05 1847/19 – Jacqueline de Souza Sargedo 

06 2328/19 – Karen Severiano da Cunha 
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07 3059/20 – Luciana Gregório da Fonseca Marinho 

08 3182/20 – Ana Julia Silveira de Freitas 

09 3268/20 – Flavia Pereira Claudino Cruz 

10 0005/21 – Maria Jose de Paula Goulart 

11 0183/21 – Jeanne Santos Pereira 

12 0198/21 – João Matheus Amorim de Oliveira 

13 0222/21 – Roberta Raphael dos Santos 

14 0243/21 – Andreia Santos de Abreu Silva 

15 0259/21 – Suellen Martins da Costa 

16 0261/21 – Daiane Soares de Farias 

17 0266/21 – Maria Julia Carvalho de Oliveira 

18 0277/21 – Angra Aparecida Alves de Almeida 

19 0288/21 – Bruna Carlos do Nascimento Barbosa 

20 0302/21 – Elis Duarte Coelho 

21 0316/21 – Monica Andrade Carneiro de Oliveira 

22 0369/21 – Alessandra Storck Seguro 

23 0378/21 – Maria Eduarda Vieira da Costa Azevedo 

24 0389/21 – Fernanda Barros Alves da Silva 

25 0391/21 – Vitoria Duarte do Espirito Santo 

26 0392/21 – Gilmara Cristina Nascimento 

27 0393/21 – Brenda Freire Peixoto 

28 0402/21 – Nidia Pereira de Oliveira 

29 0409/21 – Tatiane de Souza Vieira Pinheiro 

30 0412/21 – Telma Mendonça de Amorim de Oliveira 

31 0420/21 – Juliana Costa de Azeredo 

32 0445/21 – Thainá Azevedo da Cunha 

    

Total: 32 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0028/21 – Ana Beatriz Veloso Nolasco 

02 0225/21 – Clarisse dos Santos de Azevedo 

03 0344/21 – Juliana Dias de Souza 

04 0353/21 – Vanessa Caroline Santos Ribeiro da Silva 

 

Total: 04 profissionais. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0832/06 – Fernanda Souza Fernandes Orphao  

 

Total: 01 profissional. 
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Artigo 9º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum”do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 2271/20 – Joaleph Drogaria Ltda 

02 2284/20 – Drogaria GW das Lagoas Ltda 

03 2552/20 – Farmacia Coelho Ltda 

04 2774/20 – Drogaria Melhor São Pedro Ltda Me 

05 2776/20 – 3S Spine Surgical Solutions Ltda 

06 2783/20 – Enlife Group Ltda 

07 2795/20 – Farmacia Confianca do Alcantara Ltda  

08 2908/20 – Drogaria e Perfumaria Bell Corpus Ltda 

09 2936/20 – Vanderson Guarito da Silva Drogaria 

10 2946/20 – Madrid Pharma Com. de Farm. e Cosm. Ltda 

11 3081/20 – Drogaria e Perfumaria Samuel Ltda 

12 3293/20 – Hapydias Drogaria Nacional Ltda 

13 0147/21 – E & R Alarcon Drogaria Ltda 

14 0160/21 – Green Distribuidora de Medicamentos Eireli 

15 0171/21 – Drogaria e Perfumaria Leide Farma Ltda 

16 0175/21 – V R Formulas Magistrais Farm de Manip Eireli 

17 0197/21 – Drogaria Viva a Vida Ltda 

18 0216/21 – Drogaria Mirafarma de Manguariba Ltda 

19 0240/21 – Drogaria e Perfumaria Patrocinio Ltda 

20 0253/21 – Drogaria Miller Ltda 

21 0357/21 – Drogamax Medicamentos Ltda 

 

Total: 21 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2021. 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 

http://www.crf-rj.org.br/

